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Após a saudação aos presentes, o Presidente eleito, Gladir Antonio Basso, proferiu o seguinte discurso:

“A Federação dos Bancários do Estado do Paraná participa ativamente das negociações coletivas assinando acordos, juntamente com os seus Sindicatos Filiados, com o Banco do Brasil, com a Caixa Econômica Federal, com a Fenaban e com as Cooperativas de Crédito e Sicredi. Participa em todas as lutas, além da defesa intransigente da categoria, pelos seus direitos e melhores condições de vida e participa ainda dos Fóruns de Erradicação do Trabalho Infantil, do Meio Ambiente do Trabalho, dos Conselhos de Universidades, do Conselho de Saúde, do Conselho do Trabalho, de Associações da APLER e de mesas temáticas que discutem o combate às doenças ocupacionais como LER/DORT, estress etc.

A Federação dos Bancários do Estado do Paraná participou da criação de todos os Sindicatos de Bancários do Estado do Paraná e, com isso, estabeleceu sempre um perfil de lutas contra as demissões, pelo cumprimento da jornada de trabalho, contra o arrocho salarial, ajuizando ações em busca das perdas salariais. Lutou historicamente e incansavelmente contra as privatizações de empresas estatais e bancos públicos como nos casos do Banestado e da Copel, onde, infelizmente, os interesses econômicos e alheios aos interesses da sociedade, falaram mais alto, permitindo a entrega do Banestado acabando com o Banco de fomento que garantiu ao longo dos anos o desenvolvimento do Estado do Paraná, além de acabar com milhares de empregos de colegas bancários. Porém, a Copel, através de uma luta envolvendo todos os setores organizados da sociedade, evitou-se o processo de privatização.

Foi a Federação dos Bancários do Paraná quem elaborou e encaminhou à Assembléia Legislativa do Paraná, projeto que posteriormente acabou sendo votado pela Assembléia Legislativa e sancionado pelo Governo do Estado em 05/11/1996, instituindo-se, então, a Lei Estadual nº 11.571/96, que criou a obrigatoriedade da instalação das portas de segurança nas agências bancárias do Estado do Paraná, garantindo, assim, mais segurança aos bancários e aos clientes que se encontram no interior das agências. 

Esta Entidade, que hoje comemora 45 anos, juntamente com seus Sindicatos Filiados, lutou e lutará sempre contra qualquer proposta de flexibilização e precarização da legislação trabalhista. Lutaremos incansavelmente contra qualquer proposta apresentada no Congresso Nacional que venha subtrair direitos dos trabalhadores. Entendemos que é preciso, antes de mais nada, fazer cumprir a legislação existente no país hoje, através de fiscalização dos órgãos responsáveis como a Delegacia Regional do Trabalho do Estado do Paraná e o Ministério Público do Trabalho do Estado do Paraná. O Brasil apresenta índices extremamente alarmantes de desemprego, superiores a 20 por cento, e além desta situação, mais um agravante compromete a luta dos trabalhadores que são mais de 40 milhões de brasileiros que trabalham na informalidade. Portanto, o desemprego, a miséria, a informalidade e a exclusão social comprometem a todo instante a possibilidade de estabelecer avanços significativos nos acordos coletivos de trabalho. Entendemos, também, que o negociado não pode se sobrepor ao legislado, a não ser quando o negociado contemple bases mais vantajosas.

A terceirização no sistema financeiro tem provocado efeitos danosos e perversos como o aviltamento dos salários e o conseqüente prejuízo à estrutura da categoria, comprometendo inclusive o sigilo bancário. No Paraná a Federação e os seus Sindicatos ajuizaram inúmeras ações contra a terceirização sendo que fomos vitoriosos através do Sindicato dos Bancários de Cascavel contra a Caixa Econômica Federal onde a mesma foi obrigada a substituir os terceirizados por concursados.

Os bancos, que sempre auferem lucros estrondosos, diminuíram drasticamente nos últimos anos o número de bancários, através de demissões, terceirizações, fusões, privatizações e da implementação tecnológica. Em contrapartida, aumentaram sistematicamente as filas no interior das agências. O desrespeito praticado para com os bancários demitidos e com sobrecarga de trabalho dos que ficaram, além de forçar os clientes a ficarem horas nas filas aguardando o atendimento, fez com que esta Federação, juntamente com o movimento sindical bancário do país, continue lutando pela ampliação do horário de atendimento ao público, das 9 às 17h, representando imediatamente, duas situações positivas, ou seja, a primeira com a criação de dois turnos de trabalho os bancos seriam obrigados a restabelecer um volume de emprego no país compatível com a necessidade. A segunda situação estaria permitindo um melhor atendimento para a população para todos os segmentos diminuindo riscos nas operações e consultas de cheques e acabando com as intermináveis filas no interior das agências. 

"Ao invés da debater essa Reforma Sindical, que abre o caminho para uma futura Reforma de "flexibilização" Trabalhista que significará a retirada de direitos, as centrais sindicais, principalmente a CUT, deveriam propor a discussão de mecanismos de distribuição da riqueza e renda num país que é campeão em desigualdades sociais. Deveriam propor ao governo medidas de caráter emergencial de combate à informalidade, à terceirização, às falsas cooperativas, ao trabalho escravo e à prorrogação da jornada. Deveriam defender sistemas de relações de trabalho que permitissem um maior controle dos trabalhadores sobre o uso de sua força de trabalho e não mudanças que contribuam para aprofundar a desregulamentação de direitos sociais e para ampliar o grau de flexibilidade das relações de trabalho no Brasil, que sempre foram bastante flexíveis apesar de uma legislação extensa e bem detalhada. Necessitamos de mudanças que prioritariamente apontem para a necessidade de sanções para que o empregador seja compelido a negociar, a fornecer aos sindicatos de trabalhadores a transparência na sua situação econômico-financeira, para só daí poder recusar a conceder melhores condições de vida, de trabalho e de salário. Os trabalhadores foram as principais vítimas do modelo neoliberal e não devem "ceder" mais nada. Devemos defender intransigentemente a manutenção da CLT, que deve permanecer intocada em seus pontos essenciais e funcionar como legislação de sustento, garantindo-se um mínimo de proteção e uma trincheira de resistência contra a precarização dos contratos, obstando a terceirização desenfreada, o tráfico de mão-de-obra, a "coooperfraudização" do trabalho etc."

Uma confusão feita por alguns defensores do pluralismo utópico é associar o princípio da unicidade sindical ao fascismo; entretanto, é indispensável esclarecer que, embora alguns países com regime autoritário tenham adotado o Sindicato Único como modelo, esse princípio de organização sindical já existia muito antes da implantação do fascismo na Itália.

Poucos dias antes da derrocada do fascismo e da morte de Mussolini, todos os partidos integrantes da Resistência Italiana (comunistas, socialistas, democrata-cristãos, etc) reuniram-se em Roma e, dentre outras decisões, decidiram que a unicidade sindical deveria continuar vigorando na Itália após a vitória final, porque era melhor para os trabalhadores.

Dessa forma, a unicidade sindical foi legitimada pelas forças democráticas vitoriosas na Itália, sendo falsa e oportunista a tentativa, agora, de taxar esta forma de organização sindical como de natureza autoritária.

A unicidade sindical garante a todas as correntes ideológicas e políticas o direito de disputar o poder dentro dos sindicatos com os seus filiados podendo concorrer a eleições livres democráticas. Mais uma vez, os partidários da pluralidade ficam desmentidos quando afirmam que a unicidade é de natureza autoritária e antidemocrática.

Escudam-se os defensores do pluralismo, tanto os disfarçados como os explícitos, na crítica à estrutura sindical corporativa instituída por Getúlio Vargas, sem analisar que esta mesma estrutura se constituiu, no Brasil, no instrumento de maior credibilidade e poder de arregimentação da sociedade; foi trincheira democrática histórica ao longo das ditaduras que aqui se estabeleceram, rompendo e superando os limites que lhe impunha a legislação autoritária, constituindo hoje um movimento sindical autônomo e livre.

Somente a unicidade assegura a unidade dos trabalhadores em suas lutas sociais e em defesa dos interesses de suas diversas categorias. E somente a união faz a força dos trabalhadores.

A pluralidade, ao contrário, fragmenta e pulveriza a unidade dos trabalhadores. Pela sua própria natureza e pela prática do movimento sindical, a pluralidade se caracteriza pela existência de tantos sindicatos quantos sejam desejados através de interesses individuais ou de grupos o que, claramente, não privilegia a união dos trabalhadores, enfraquecendo suas lutas.

Na unicidade sindical, o sindicato representa toda a categoria, independentemente de filiação, ao passo que na pluralidade ele representa unicamente os seus associados, o que rompe a unidade orgânica e política dos trabalhadores, contribuindo para o enfraquecimento de suas lutas e a desagregação do movimento sindical.

A unicidade sindical, por sua natureza aglutinadora dos trabalhadores em um mesmo sindicato, possibilita o estabelecimento do conceito legal de categoria profissional ou econômica. Com ela, o sindicato representa uma determinada categoria, independentemente da filiação ou não de todos os seus membros. Este aspecto da unicidade é mais um motivo que leva os trabalhadores e suas lideranças mais conseqüentes a lutarem pela sua permanência no arcabouço constitucional e legal do Brasil.

O conceito de categoria é um importantíssimo fator na união dos trabalhadores e necessita ser preservado, principalmente, caso se considere o tradicionalmente baixo nível de sindicalização que se observa no Brasil.

A pluralidade sindical, por outro lado, em face de sua natureza desagregadora da unidade dos trabalhadores com a fragmentação e pulverização das entidades sindicais, não permite a existência do conceito legal de categoria profissional ou econômica.

Nota-se, também, no movimento contra a unicidade sindical, desencadeado pela cúpula de dirigentes sindicais ligados às centrais, o desejo dessas entidades de exercitarem um maior nível de controle sobre os sindicatos. Durante a fracassada revisão constitucional, o relatório do Relator que, claramente, fez o jogo das centrais, não somente adotou a pluralidade sindical, como também propôs o controle estreito e quase que total dos sindicatos pelas centrais, invertendo-se a tradicional fonte do poder na democracia, que emana das bases e não da cúpula, como foi proposto. A CUT chegou a propor a figura do "sindicato orgânico", que transferiria a quase totalidade do poder dos sindicatos filiados à cúpula desta central.

Abdicar da organização já alcançada em troca do canto de sereias da "modernidade", no caso representado pelo pluralismo, significa recomeçarmos divididos e fragmentados como se estivéssemos na estaca zero da luta sindical no Brasil.

Isto é o que almejam os que possuem interesses subalternos que, comandados pelos setores econômicos desejam impor às categorias e à sociedade as suas propostas. Parecem desconhecer que aniquilando com a representatividade dos interlocutores, estarão estimulando a dispersão social, a concentração de renda, o desemprego e a violência, prejudicando de forma inédita na nossa história recente a área trabalhista, agregando mais uma dificuldade para a governabilidade.

A pluralidade, a despeito de fomentar os interesses individuais de liberdade total e anárquica de representação, servirá tão somente de estímulo à criação de entidades fantasmas, sem representatividade expressiva, que se originariam nas desavenças ideológicas, partidárias, religiosas, quando não baseadas em interesses pessoais, de grupelhos, ou mesmo patronais.

Resumo

Pelo exposto, pode-se tirar as seguintes conclusões:

1 - A unicidade sindical não possui caráter autoritário, tendo natureza claramente democrática;

2 - A pulverização do movimento sindical, além de levar à diminuição da representatividade das entidades sindicais, serve, também, de base para cristalizar a sua divisão, bem como a de suas lideranças;

3 - Na história do movimento sindical brasileiro, a pluralidade sindical deu errado, tendo ocasionado grandes prejuízos aos trabalhadores ao proporcionar, dentre outros malefícios, a multiplicação de sindicatos fantasmas a serviço do empresariado;

4 - A unicidade sindical propicia a unidade dos trabalhadores, ao possibilitar a conceituação legal da figura da categoria profissional, que beneficia o conjunto da classe trabalhadora, seja ela inteiramente sindicalizada ou não;

5 - A pluralidade elimina o conceito jurídico de categoria profissional, o que beneficia unicamente os membros da classe trabalhadora que forem sindicalizados;

6 - Com o término do conceito jurídico de categoria profissional, as negociações coletivas somente acontecerão para os trabalhadores sindicalizados, beneficiando apenas as categorias cujos membros mostrem elevada conscientização e grande coesão política e ideológica, ao ponto de conseguirem escolher um único sindicato para se filiarem;

7 - Com a pluralidade sindical, e o conseqüente fim do conceito jurídico de categoria, o movimento sindical poderá desaparecer junto às categorias com baixo índice de sindicalização;

8 - Nos países do Primeiro Mundo, com a pluralidade sindical, são dados aumentos salariais maiores aos empregados não sindicalizados do que aquele que são acordados com os sindicatos, ocasionando a crescente diminuição do nível de sindicalização dos trabalhadores;

9 - Nos EUA, muitos sindicatos foram praticamente extintos como conseqüência da prática patronal descrita acima;

10 - A pluralidade sindical, se adotada, além de desagregar a união dos trabalhadores e desorganizar suas lutas, contribuirá para institucionalizar a ideologização e partidarização da estrutura sindical, com os sindicatos passando a ser, em muito maior grau, " aparelhos" de partidos políticos;

11 - A luta em favor da pluralidade sindical é, fundamentalmente, um movimento de cúpula de dirigentes sindicais ligados às duas centrais sindicais, sem respaldo nas suas bases;

12 - Finalmente deve ser dito que, na atualidade brasileira, a mudança constitucional da organização sindical não é prioritária, na medida em que os trabalhadores interessa, fundamentalmente, continuar a luta por uma maior participação dos salários na renda nacional. Interessam, também, as conquistas alcançadas pelo movimento operário brasileiro, neste século, dentre elas, manter os direitos sociais constantes do capítulo II da Constituição Federal, que inclui a unicidade sindical, expressa pelo seu art. 8º.

Nesta data tão importante e tão significativa para esta Federação e para a história do movimento sindical brasileiro, data em que comemoramos 45 anos de fundação e de lutas a favor dos bancários, da democracia, do respeito ao cidadão, da inclusão social, buscando sempre construir um país cada vez melhor, quero, em nome da Diretoria da Federação e dos Sindicatos Filiados, agradecer a cada um de vocês por estarem aqui conosco nesta noite comemorando esta data histórica abraçando-os carinhosamente por tudo aquilo que representam neste momento. 

Agradeço aos ex-presidentes da Federação, em especial aos que estão conosco nesta noite, Carlos Eduardo Zaina e Aldi César Mertz, através dos quais cumprimentar a todos os ex-diretores desta Entidade que estão presentes nesta solenidade por tudo aquilo que representaram de trabalho e dedicação quando ocuparam seus cargos.

Agradecer a todos os dirigentes de entidades representativas de empregados presentes nesta noite, além dos representantes de entidades patronais, que certamente estaremos juntos lutando incansavelmente a favor da unicidade sindical e da contribuição compulsória na construção de um país onde tenhamos melhor distribuição de renda, menor exclusão social, aumento do processo produtivo e conseqüente geração de empregos, permitindo assim, devolver a dignidade a milhões de brasileiros que, com seu emprego, poderão proporcionar uma vida melhor às suas famílias. 

À minha família, meus maiores agradecimentos pela força, pelo entusiasmo, pela dedicação e, acima de tudo, pela compreensão de estar permanentemente distante da minha esposa Neide Basso, que é Presidente do Conselho da Mulher Empresária e Executiva do Estado do Paraná, e de minhas filhas Izabella e Marianne que, com certeza, exercem um papel fundamental para o desenvolvimento de nossa atividade. 

Aos diretores que conosco tomam posse nesta noite, enfatizar a necessidade de estabelecer ao longo deste mandato um compromisso com a ética, a moral, e sempre com muito entusiasmo, estarmos comprometidos com a verdade em busca de melhores condições de vida e de salários aos bancários, e extrapolando a questão corporativa, precisamos estar juntos com as demais entidades representativas buscando alternativas discutindo novos parâmetros de respeito e de dignidade ao povo brasileiro, e estabelecer como meta principal a consolidação e construção de um futuro melhor a todos os brasileiros.”

DISCURSO GLADIR BASSO – 29-01-2004


